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PAUTA DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA – 1º PERÍODO LEGISLATIVO 
2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 10ª LEGISLATURA (2025–2028) 

DATA: 01 DE ABRIL DE 
2026                                                                                                                         

HORÁRIO: 19h00min 

 

DO EXPEDIENTE 
(Leitura realizada pelo Primeiro Secretário) 
 
● Leitura da ata da 2ª Sessão Ordinária do 1º período legislativo;  
 
● Leitura do Projeto de Lei nº 01/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal, 
que dispõe sobre a ratificação da alteração do Contrato do Consórcio Público 
Interfederativo de Saúde da Região de Itaberaba e Seabra, e dá outras providências;  

 
● Leitura do Projeto de Lei nº 02/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal, 
que autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a alienar bens móveis 
inservíveis pertencentes ao patrimônio público municipal, e dá outras 
providências. 

 
 

USO DA PALAVRA 

Espaço destinado aos pronunciamentos dos Vereadores. 

 

ORDEM DO DIA 
● Discussão e votação da ata da 2ª Sessão Ordinária;  
 
● Discussão e votação, em regime de urgência, do Projeto de Lei nº 01/2026, de 
autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a ratificação da alteração 
do Contrato do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Itaberaba 
e Seabra, e dá outras providências, com parecer jurídico favorável; e Parecer 
Prévio favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final. 
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● Discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2026, de autoria 
do Vereador Luan de Araújo Lopes Santos, que concede o Título de Cidadão 
Novorizontino ao Sr. Antônio Carlos Flor Bonfim, e dá outras providências, após 
parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final;  
 
● Encaminhamento do Projeto de Lei nº 02/2026, já acompanhado de parecer 
jurídico favorável, às Comissões Permanentes competentes: 
 

⮚ Constituição, Justiça e Redação Final;  
⮚ Orçamento, Finanças e Contas. 

 
 
 

 
 

 


